
INDICAÇÃO Nº 34/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

Solicita a retirada de lixeira e afixação de “Placa de Proibido Jogar Lixo ou Entulho”, como
medida de urgência, na Rua XV de Novembro, Centro.

 

 

Senhor Presidente

 

 

Indico ao Senhor Prefeito Municipal local determinar ao setor competente a realização dos
serviços de retirada de lixeira e afixação de “Placa de Proibido Jogar Lixo ou Entulho”, como
medida de urgência, na Rua XV de Novembro, Centro.

 

JUSTIFICATIVA

 

O presente pedido se faz necessário devido ao fato da lixeira mencionada apresentar
condições precárias e insuficientes para atender a demanda de resíduos da localidade.

De se mencionar que o fato da lixeira não comportar a quantidade de resíduos produzidos
faz com que muitos moradores joguem o lixo no chão, o que acaba dificultando o
deslocamento dos pedestres, conforme foto anexa.

Vale mencionar que o acúmulo de lixo atrai pragas urbanas, como ratos, insetos, entre
outros, o que traz riscos à saúde da população.

Ademais, solicito a afixação de uma placa de “Proibido Jogar Entulho ou Lixo” a fim de
evitar os problemas mencionados e garantir a qualidade de vida e segurança dos munícipes.

Do exposto, resolvi apresentar esta proposição, que espero seja acatada por Sua Excelência,
o Senhor Prefeito Municipal, no mais breve tempo possível.

Santa Isabel, 21 de fevereiro de 2024.
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ANTÔNIO MARCUS DA SILVA

Vereador


